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DELIBERAÇÃO Nº 2708/2022 
 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e um de janeiro de dois mil e vinte e dois. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 
Resolve 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
 

01 0268/80 – Dayse da Silva Mesquita 

02 1942/08 – Fabiana Aparecida Eller 

03 1029/09 – Eduardo Sales Oliveira 

04 0595/12 – Vanessa Cardoso Lemos da Cruz 

05 1868/15 – Mariana da Cunha Nunes 

06     1254/16 – Ana Luiza da Silva Caldas 

07      0520/17 – Leticia Figueira de Castro 

08  1099/17 – Angélica de Goes da Silva 

09 0072/20 – Sheylla Weil Ramos Marques Dantas 

10 2770/21 – Cleiton Wenderroschi Biral 

11 2930/21 – Tany Myllena Lima Ribeiro dos Santos 

 
Total: 11 profissionais 

 
Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 
 

01 0580/04 – Erica Schmitz Vieira (Transferido para o CRF-PR) 

02 0068/15 – Dayana Maia dos Anjos Pereira (Transferido para o CRF-DF) 

03 0563/18 – Douglas Correa dos Santos (Transferido para o CRF-SC) 

04 2747/18 – Ana Claudia Mourão de Moraes (Transferido para o CRF-RN) 

05 0386/19 – Rafael Fernandes Tritany (Transferido para o CRF-RS) 

 
Total: 05 profissionais 
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Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0593/07 – Claudia Thompson Lemer Ribeiro 

02 2084/11 – Leticia Figueira de Castro 

03 2955/12 – Simone de Lima 

04 3059/19 – Luana Mourão Palmieri 

05 0963/21 – Felipe Martins Alves 

 
Total: 05 profissionais. 

 
Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas: 

 

01 0611/03 – Ativa Distribuição e Log Ltda 

02 1679/09 – Drogaria Central da Taquara Ltda 

03 0547/17 – RVO Drogaria Ltda 

04 0217/19 – Elaine Paixao Serviços Farmaceuticos Eireli 

05 2518/19 – Santos Pereira Drogaria Ltda 

 
Total: 05 Firmas. 

 

 
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2022. 

 
 

 
 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente 
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